
Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 75 de 3 de julho de 2025.

Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do
Plano Municipal de Educação,aprovado por meio da
Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2015.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2015.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para os devidos estudos,
apreciação e aprovação por parte desse Egrégio Colegiado, o presente Projeto de Lei
que “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2015”,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir a continuidade das
políticas públicas educacionais e a harmonização com o Plano Nacional de Educação
(PNE), cuja prorrogação, por igual período, foi estabelecidapela Lei nº 14.934, de 25 de
Julho de 2024.

O Plano Municipal de Educação do Município de São Pedro, aprovado
pela Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2015, está alinhado às diretrizes e metas
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, promovendo a uniformidade dos sistemas
educacionais existentes no Município, de maneira que a prorrogação concomitante dos
planos se faz necessária para assegurar a continuidade das políticas públicas
educacionais.

Ademais disso, a medida se faz cogente tendo em vista a complexidadee

o tempo necessário para a elaboração de um novo plano ou revisão do atual,
assegurando que esse processo seja conduzido com ampla participação da comunidade
escolar, especialistas e demais segmentos da sociedade, a fim de construir um
Planejamento educacional robusto, que atenda às reais necessidades da Rede Municipal
de Ensino e promova uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade, tendo sempre
por referência o Plano Nacional de Educação.

Nessa conformidade, a prorrogação do Plano Municipal de Educação
visa preservar a uniformidade e a compatibilidade das metas, diretrizes e estratégias
educacionais do municípiocom aquelas delineadas no Plano Nacional de Ensino - PNE,
contribuindo para a articulaçãoe integração de todos os sistemas educacionais locais.

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha iniciativa e

restando bem demonstrado o relevante interesse público que ampara a mensagem,
submeto o presente projeto de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando
com o seu indispensável aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores
meus protestos de apreço e consideração.
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Prefeitura do Município de São Pedro 
OFÍCIO Nº 167 São Pedro, 3 de julho de 2025.

ExcelentíssimoSenhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelênciae a essa Colenda Casa de Leis, com afinalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei número 75 em anexo, que,
conforme ementa, “ Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2015”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente à matériaproposta, isto é, a garantia da vigência do plano até que seja possível a sua
modificação nos moldes do plano nacional de educação.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,  
  

   - ci “
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
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